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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei do 

Executivo (PLE) n.º 40/2022, autoriza a 

Prefeitura da Cidade do Recife a ceder, com 

encargo, imóvel público de sua propriedade, 

situado no Município do Recife; pela 

APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 40/2022, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise autoriza a Prefeitura da Cidade do Recife a ceder, com 

encargo, imóvel público de sua propriedade, situado no Município do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 

 

“Cumpre observar que o imóvel em destaque tem 

um valor histórico e simbólico fundamental em torno 
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da causa democrática, da justiça e da liberdade no 

Estado de Pernambuco e no Brasil. Desde o século 

XVII, o Arraial Velho do Bom Jesus tem sido palco 

de importantes fatos da história pernambucana, a 

exemplo da resistência pernambucana aos 

holandeses e do Movimento de cultura Popular – 

MCP, que nele instalou e congregou diversos 

intelectuais brasileiros, como Paulo Freire, Ariano 

Suassuna, Aberlado da Hora, José Cláudio, 

Francisco Brennand, Paulo Rosas e Germano 

Coelho. 

Justamente por esta história presente que este 

equipamento público guarda e ostenta, o casarão 

antigo do Sítio da Trindade foi distinguido pelo 

Grupo de Trabalho “Memorial da Democracia de 

Pernambuco”, instituído pelo Decreto Estadual n º 

51.751, de 03 de novembro de 2021, para sediar o 

Memorial da Democracia de Pernambuco, cuja a 

previsão de implantação está contida na Lei Estadual 

nº 14.688, de 01 junho de 2012, que criou a 

Comissão Estadual da Memória e Verdade Dom 

Helder Câmara – CEMVDHC.” 

 

Em 24/10/2022, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e, 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo regimental de emendas iniciou em 

25/10/2022 e encerrou em 08/11/2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu 

emendas. 
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Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

O PLE nº 40/2022 autoriza a Prefeitura da Cidade do Recife a ceder, com encargo, 

imóvel público de sua propriedade, situado no Município do Recife. 

 

 Quanto à juridicidade, a competência do Município para legislar sobre a matéria 

encontra consubstanciada no art. 6º, I, e no art. 26 da Lei Orgânica do Municipal do 

Recife: 

    “Art. 6º - Compete ao Município: 

 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

“Art. 26. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da 

Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa 

popular, observando o disposto nesta Lei Orgânica”. 

 

Ainda com base na competência do Município em legislar o art. 30, I da 

Constituição Federal, determina que: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 Sobre os demais aspectos financeiros e orçamentários do projeto, o tema deverá 

ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atendimento ao disposto no art. 

113 e art. 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. Sobre técnica 
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legislativa, a matéria mostra-se perfeita e acabada para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal.   

 

Pelo exposto, o PLE nº 40/2022 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer.  

 

Recife, 08 de novembro de 2022 

 

 

 RINALDO JUNIOR   

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo 40/2022, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 08 de novembro de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

 ADERALDO PINTO  

Membro Suplente 
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